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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO – MG Ilmo(a). Sr(a). Pregoeiro(a) 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 105/2023 / MODALIDADE: PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. 62/2023 

 

A empresa PREVENÇÃO MEDICINA E SEGURANÇA NO TRABALHO, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 21.440.586/0001-85, com sede à AV 

ROQUE PORCARO, 49, ROQUE MANHUMIRIM, CEP 36970-000, através de seu 

representante legal, empresa com interesse em participar do Pregão Presencial 

62/2023, vem tempestivamente apresentar IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO 

EDITAL, com base nas razões que passa a expor. 

 

 

1 - DA TEMPESTIVIDADE 

Preliminarmente, é de assinalar que a presente impugnação é tempestiva conforme 

estabelecido na legislação e no próprio Edital. Assim, requer seu recebimento, 

processamento e oportuno provimento. 

 

2 - DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

 

O Município de QUELUZITO – MG  instaurou procedimento licitatório na 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, cujo objeto consiste na “ 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO PARA OS SERVIDORES 

MUNICIPAIS EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DE QUELUZITO – MG. 

 

 

Todavia, entende a IMPUGNANTE que o referido edital contraria 

Princípios Constitucionais e Normas Infraconstitucionais, não somente em seu 

prejuízo, como também - e o que é mais grave - em detrimento da Administração 

Pública, consoante entendimento lastreado na melhor doutrina, jurisprudência e 

prática administrativa. 

 

DAS ALTERAÇÕES A SEREM FEITAS NO EDITAL 

 

Inicialmente, como é cediço, o objetivo da licitação é possibilitar a 

participação do maior número de licitantes. Dessa forma, o edital deve extirpar 

exigências que não encontram justificativa na legislação em vigor, em estrita 

consonância com o objeto do Edital. 

 

Ocorre que, as exigências abaixo reproduzidas estão em desacordo 

com a legislação relativa aos procedimentos licitatórios, senão vejamos: 
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12- Apresentação de Profissional responsável técnico, arquiteto ou engenheiro - 
formado nas modalidades Civil, Elétrica, Mecânica, Química, Geologia e 
Minas ou Agrimensura com pós- graduação em Engenharia de Segurança do 
Trabalho. 

 

Com relação ao subitem 12, Civil, Elétrica, Mecânica, Química, Geologia 

e Minas ou Agrimensura, o que se verifica é que o Edital já determina a apresentação 

de profissional com graduação especifica e, considerando o objeto da contratação, 

conforme termo de Referência, não se justifica a necessidade apresentação pois para 

realização do serviço seja ENGENHEIRO DE SEGURANÇA NO TRABALHO  

 

 

TCU – Acórdão 2079/2005 – 1ª Câmara – “9.3.1. abstenha-se de incluir 

nos instrumentos convocatórios condições não justificadas que 

restrinjam o caráter competitivo das licitações, em atendimento ao 

disposto no art. 3° da Lei n° 8.666/93;”. 

TCU – Decisão 369/1999 – Plenário – “8.2.6 abstenha-se de impor, em 

futuros editais de licitações, restrições ao caráter competitivo do certame 

e que limitem a participação de empresas capazes de fornecer o objeto 

buscado pela Administração Pública, consoante reza o art. 3º, § 1º, 
inciso I, da Lei nº 8.666/93;” 

 

TCU- Acórdão 1580/2005 – 1ª Câmara – “Observe o § 1o, inciso I, do 

art. 3o da Lei 8.666/1993, de forma a adequadamente justificar a 

inclusão de cláusulas editalícias que possam restringir o universo de 

licitantes.” 

 

A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para 

a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, 

da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 
que lhes são correlatos. 

 

A diminuição do número de concorrentes inevitavelmente ocasionará em 

uma substancial elevação do preço dos produtos, causando vultosos 
prejuízos a própria Administração. Fica evidente que as exigências 

contidas no edital representam óbice à participação de muitos 

concorrentes com proposta mais vantajosa à Administração, o que atenta 

contra a exigência legal. No mesmo sentido caminha a regra contida no 

art. 8º do Decreto 3.555/2000: 
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LEI Nº 8.666, de 21 de junho de 1993 Regulamenta o Art. 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública e dá outras providências. Art. 1º 

Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, 

compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com 

o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento 

e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do 

objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos 

membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os 

documentos e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas 

as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 

quando for o caso. 

“§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do caput deste 

artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será 

feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, devidamente registrados nas entidades 

profissionais competentes, limitadas as exigências a: 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de 

possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 

proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente 

reconhecido pela autoridade competente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 

características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às 

parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 

licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos 

máximos;” 

 

Dessa forma fica claro que órgão devera exigir um profissional de nível superior  na 

formação de engenharia de segurança no trabalho e pós graduado em segurança no 

trabalho.   
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Outro item 4.3.3 Referente Descrição dos serviços 

 

05 Gestão de Exames Médicos Ocupacionais (pelo sistema SOC). Exames a serem 

feitos a gestão: admissional, periódico, mudança de função e demissional) na sede da 

empresa, filiais ou clínicas credenciadas. OBS: incluso exames complementares, 

menos o exame toxicológico. 

 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só 

possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 

comercial exclusivo, VEDADA A PREFERÊNCIA DE MARCA, 

DEVENDO A COMPROVAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE SER 

FEITA ATRAVÉS DE ATESTADO FORNECIDO PELO ÓRGÃO 

DE REGISTRO DO COMÉRCIO DO LOCAL em que se realizaria 

a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou 

Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 

 

Dessa forma o órgão / empresa deverá exigir somente Programa / software, com as 

características especificas para atendimento. 

 

 

Art. 8º A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras: 

I - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 

vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 

desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou a realização do 

fornecimento, devendo estar refletida no termo de referência; (grifo 

nosso) 

 

Desta forma, não é permitido disfarçar a restrição à competitividade mediante a 

descrição de especificações técnicas irrelevantes para o atendimento às necessidades 

a que se destina o objeto da licitação. 

 

A respeito do supracitado princípio, inerente a todo processo licitatório, qual seja, da 

Competitividade, segundo a melhor doutrina de Marçal Justen Filho: 

 

“Respeitadas as exigências necessárias para assegurar a seleção da 

proposta mais vantajosa, serão inválidas todas as cláusulas que, ainda 

indiretamente, prejudiquem o caráter ‘competitivo’ da licitação”. 
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Sendo assim, postula-se pela regularização do edital, nos termos da fundamentação. 

 

 

4 - DO PEDIDO 

 

Isto posto, a Impugnante requer e aguarda o total acolhimento da 

presente IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO, com o intuito de que no 

Instrumento Convocatório para que sejam corrigidas as imperfeições e republicado o 

Edital, extirpando-se a exigências destacadas, conforme razões já lançadas, em 

atendimento aos Princípios que regem os atos administrativos, bem como em 

atendimento ao art. 37, da Constituição Federal, bem como pela ausência de 

embasamento legal para tais exigências, limitadoras da competição. 

 

 

 

Queluzito – MG, 09 de fevereiro de 2024 

 

 

 

 

 
PREVENÇÃO MEDICINA E SEGURANÇA NO TRABALHO 

OTAVIANO EDUARDO VIEIRA CESAR – ME                                                                                         

CNPJ:21.440.586/0001-85  CPF 02617353656 
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